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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 040/20í9

PROCESSO No 5896/2019

MODALTDADE DE L|C|TAçÃO: pREGÃO ELETRONTCO No Og7tz}'lg

ónoÃo RESPoNSÁvel pELo REGrsrRo: DEFENSoRn púBLtcA Do ESTADo DE
SÃO PAULO

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE D|VISóR|AS.

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, CEP 01014-000, Centro da Capital
Paulista, neste ato representada pelo Coordenador Geralde Administração, Dr. Luiz Antônio
Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da Lei
Complementar Estadual no 988/2006, e no artigo 14, do Ato Normativo DPG no 10012014,
doravante designada ÓnAÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 037t2019, para Registio de Preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de 0210912019, homologada por ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no 5896/2019, devidamente publicado no Diário
Oficial, RESOLVE registrar os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a saber:

EMPRESA CLASSIFICADA EM íO LUGAR - DETENTORA DA ATA

Nome: Jefferson Coelho Alves - EPP

Representante: Jefferson Coelho Alves

RG:4.586.533-6

CPF/MF: 374.005.978-84

CNPJ : 1 4.166.8201 0001 -62

Endereço: Avenida Guarulhos no 1.179 - Salão 01 - Vila Augusta - CEP: 07025-000 -
Guarulhos / SP

CLAUSU[A PRIMEIRA - OBJETO

'1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para prestação
de serviços de fornecimento e instalação (com montagem e desmontagem) de painéis
divisórios, portas para divisórias e biombos, com aplicação de todos os materiais e acessórios
afins e de mão de obra necessária para a execução dos serviços por demanda nos ambientes
internos dos diversos prédios da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, em
conformidade com as especificações contidas no Projeto Básico (Anexo I desta ARP), parte

D

integrante e indissociável da nta. Q
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CLAUSULA SEGUNDA - QUANTIDADES ESTIMADAS

2.1. São estimadas as seguintes quantidades para contratação futura e eventual

LOTE I

ITEM oescnrçÃo DIMENSION.

lnstalação de Divisórias Standart
(Naval), com fornecimento de
materiale rfis metálicos:

Qtide U.M

Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mÍnima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

stan (naval),1. Painel

750
m2

1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro(PV)-
Dimensões: 1202x2110x35 ou máximo
de 1202x31 65x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamÍnica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens e maço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm.

200
m2

1

1.3. Painel divisório standart(n
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro-
Micropersiana (PVM)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1 202x31 65x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm; micro persiana de sobrepor
com haletas em alum linha 16mm

500 m2

a

5
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pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaícom acionamento por bastão de
acrílico e estrutura em aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática

na cor Branco Neve
Instalação de Biombos Divisórios,
com fornecimento de material e perfis
metálicos:

2

2.1. lnstalação de biombos divisórios em
painel standart (naval), Linha 48, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões:1202 x 1600 x
48 mm. Material: Paineltipo Formidur
BP Plus ou similar com revestimentos
com resina melamínica de baixa
pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve,

50
pç

lnstalação de Portas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e ferraEens:
3,l.Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras,requadros,
batentes,etc.-Di mensÕes:800x2 1 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular reÍerência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que
a maçaneta interna deverá possuir
botão de travamento de apertar e
maçaneta externa dotada com 01 par de
chaves.

50

pç

3

3.2. Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc.-
Dimensões:900x21 00mm. Material:
mesmo padrão dos painéis divisórios;
fechadura tubular referência Lockwell,
com acabamento na cor a definir
(cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 par de chaves.

25 pç

Remanejamento de Painéis Divisórios
e PoÉas para divisórias:
4.1 .Remoção ou Desmontagem,
somente mão-de- obra, de painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os

300
m2

ô
4
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respectivos perfis metálicos e portas,
para possÍvel reaproveitamento.

4.2. Remanejamento com Montagem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão-de-obra e fornecimento dos
respectivos perfis metálicos e portas.

150 m'

LOTE II

ITEM DESCRTçÃO DIMENSION.

lnstalação de Divisórias Standart
(Naval), com fornecimento de
material e perfis metálicos:

Qtide U.M.

300
m2

1.1. Painel divisório standart (naval),
Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na corAreia Jundiaí;miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mÍnima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

100
m2

1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro(PV)-
Dimensões: 1202x2110x35 ou máximo
de 1 202x31 65x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia;ferragens e maço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mÍnima de 60 micras, na cor
Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm.

200
m2

1

1 .3. Painel divisório standart(naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro-
Micropersiana (PVM)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material : Pai nel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;

l/l d

@
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miolo colméia; ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm; micro persiana de sobrepor
com haletas em alumínio, linha 16mm,
pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaícom acionamento por bastão de
acrílico e estrutura em aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática

na cor Branco Neve.

com fornecimento de materiale perfis
metálicos:

lnsta de Biombos

2

2.1. lnstalação de biombos d
painel standart (naval), Linha 48, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões:1202 x 1600 x
48 mm. Material: Paineltipo Formidur
BP Plus ou similar com revestimentos
com resina melamínica de baixa
pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

em

30
pç

Instalação de PoÉas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e
3.l.Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradíças, fechaduras,requadros,
batentes,etc.-Dimensões:800x2 1 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que
a maçaneta interna deverá possuir
botão de travamento de apertar e
maçaneta externa dotada com 01 par de
chaves.

30

pç

3

3.2. Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc.-
Dimensões:900x21 00mm. Material:
mesmo padrão dos painéis divisórios;
fechadura tubular referência Lockwell,
com acabamento na cor a definir
(cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 r de chaves

10 pç

\\.| /+
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Remanejamento de Painéls Divisórios
e Portas para divisórias:

2.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de
execução dos serviços contidas no Projeto Básico (Anexo I desta ARP) que precedeu esta
Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Z.g.Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $1", do artigo 65, da Lei Federal no 8.666/1993.

cLAUSULA TERcEIRA - óncÃos pARTtctpANTEs

3.í. Não houve órgão interessado em participar da presente Ata de Registro de Preços

GLAUSULI\ QUARTA - PREçOS REGTSTRADOS

4.í. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

4

6

4.1.Remoção ou Desmontagem,
somente mão-de- obra, de paineis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os
respectivos perfis metálicos e portas,
para possível reaproveitamento.

100
m2

4.2. Remanejamento com Montâgem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão-de-obra e fornecimento dos
respectivos perfis metálicos e portas.

50 m2

LOTE I

ITEM DESCRTçÃO VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

lnstalação de Divisórias StandaÉ
(Naval), com fornecimento de
material e perfis metálicos:

(R$) (R$)

1

1.1. Painel divisório standart (naval),
Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

R$ 7o,oo R$ 52.500,00

D

(\

@
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R$ 95,00 R$ 19.000,00

@
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1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro(PV)-
Dimensões: 1202x21'1 0x35 ou máximo
de 1202x3165x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens e maço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm.

3

1.3. Painel divisório standart(naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro-
Micropersiana (PVM)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x31 65x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm; micro persiana de sobrepor
com haletas em alumÍnio, linha 16mm,
pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaícom acionamento por bastão de
acrílico e estrutura em aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática
fosca, na cor Branco Neve.

R$ 176,00 R$ 88,000,00

lnstalação de Biombos Divisórios,
com fornecimento de material e perfis
metálicos:

2

2.1. lnstalação de biombos divisórios em
painel standart (naval), Linha 48, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões:1202 x 1600 x
48 mm. Material: Paineltipo Formidur
BP Plus ou similar com revestimentos
com resina melamÍnica de baixa
pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mÍnima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

R$ 196,00 R$ e.800,00

lnstalação de Portas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e ferragens:

7
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R$ 255,00 R$ 12.750,00

@

3.l.Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras,requadros,
batentes,etc.-Dimensões:800x21 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que
a maçaneta interna deverá possuir
botão de travamento de apertar e
maçaneta externa dotada com 01 par de
chaves.

ì/

3.2. Fornecimento e instalação de
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, Íechaduras, requadros,
batentes, etc.-
Dimensões:900x21 00mm. Material:
mesmo padrão dos painéis divisórios;
fechadura tu bular referência Lockwell,
com acabamento na cor a definir
(cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 par de chaves,

porta

R$ 297,02 R$ 7.425,50

Remanejamento de Painéis Divisórios
e Portas para divisórias:
4.1.Remoção ou Desmontagem,
somente mão-de- obra, de painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os
respectivos perfis metálicos e portas,
para possível reaproveitamento.

R$ 8,95 R$ 2.685,00

4

4.2. Remanejamento com Montagem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão-de-obra e fornecimento dos
regpectivos perfis metálicos e portas.

R$ 18,93 R$ 2.839,50

VALOR TOTAL LOTE I Rs 195.000,00

LOTE II

ITEM DESCRTçÃO VALOR UN|TÁRIO VALOR TOTAL

1

lnstalação de Divisórias Standart-
(Naval), com fornecimento de
material e perfis metálicos:

(R$) (R$)

I
8
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R$ 115,00 R$ 34.500,00

1.1. Painel divisório standart (naval),
Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamÍnica de
baixa pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

4'
a'2̂

1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro(PV)-
Dimensões: 1202x2110x35 ou máximo
de 1202x31 65x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamÍnica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens e maço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mÍnima de 60 micras, na cor
Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm.

R$ 146,50 R$ 14.650,00

1.3. Painel divisório standart(naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro-
Micropersiana (PVM)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x31 65x35mm. Material : Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia JundiaÍ;
miolo colméia;ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm; micro persiana de sobrepor
com haletas em alumínio, linha 16mm,
pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaícom acionamento por bastão de
acrílico e estrutura em aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática
fosca. na cor Branco Neve.

R$ 240,00 R$ 48.000,00

lnstalação de Biombos Divisórios,
com fornecimento de material e perfis
metálicos:

2
2.1. lnstalação de biombos divisórios em
painelstandart (naval), Linha 48, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões:1202 x 1600 x

R$ R$ 8.100,00

@
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I

48 mm. Material: Paineltipo Formidur
BP Plus ou similar com revestimentos
com resina melamínica de baixa
pressão na cor Areia JundiaÍ; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve.
lnstalação de PoÉas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e ferragens:
3.l.Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras,requadros,
batentes,etc.-Dimensões:800x2 1 00m m.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que
a maçaneta interna deverá possuir
botão de travamento de apertar e
maçaneta externa dotada com 01 par de
chaves.

R$ 300,00 R$ 9.000,00

3

3,2. Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc.-
Dimensões:900x21 00mm. Material:
mesmo padrão dos painéis divisórios;
fechadura tubular referência Lockwell,
com acabamento na cor a deÍinir
(cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 oar de chaves.

R$ 600,00 R$ 6.000,00

Remanejamento de Painéis Divisórios
e PoÉas para divisórias:

4.1.Remoção ou Desmontagem,
somente mão-de- obra, de painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os
respectivos perfis metálicos e portas,
para poss ível reaproveitamento.

R$ 20,oo R$ 2.000,00

4

4.2. Remanejamento com Montagem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão-de-obra e fornecimento dos
respectivos perfis metálicos e portas.

R$ 35,00 R$ 1.750,00

VALOR TOTAL LOTE II ,R$ 124.000,00

VALOR TOTAL A SER REGISTRADO R$ 319.000,00

&'
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4.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador
da ata, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da contratação.

4.3. Por ocasião da execução do serviço decorrente desta ATA, observar-se-ão, também
quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃo ELETRONICO No 037120',19, que a
precedeu e integra o presente instrumento.

4.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do
objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais,
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e
demais despesas correlatas.

4.5-. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado,
o Órgão Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos
valores para adequá-los à realidade do mercado.

4.6. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese prevista nos subitens
4.2 e 4.5 desta cláusula quarta,

GLAUSULA QUTNTA - VALTDADE DO REG|STRO DE PREçOS

5.1. O ptazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (4ozel meses, contado
a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

GLAUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REG|STRO DE PREçOS

6.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condiçÕes estabelecidas
nos artigos 20 e 21, do Decreto Estadual no 63.72212Q18.

6.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

6.2.',. Pela Administração, quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prczo
estipulado pelo Órgão Gerenciador, de forma injustificada;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado;

d) sofrer suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 97,
inciso lll, da Leifederal n" 8.666/93;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração, nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Leifederal no 8.666/93;

f) for impedida de licitar e contratar com a admi istração nos termos do artigo 70, da G

r

Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002
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artigo 8o, SS 1o e 2o, da Lei

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

6.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no subitem 6.2.1,
será feita pessoalmente ou por escrito, juntando-se o comprovante nos autos.

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a comunicação será
feita por publicação no Diário OÍicialdo Estado e no sítio eletrônico, uluw.deÍelÌ9arla-Sq.def.!I,
considerando-sé cancelado o preço registrado a partir de então.

6.7. A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga da execução dos
serviços, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6.8. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA . CONTRATAçÕES DEcoRRENTES DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS

7.í. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital,
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
a expedição de Ordem de Execução do Serviço.

7.2.'1. Se, por ocasião da contratação, as certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente j ustificada.

7.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, o
fornecedor será notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação
de regularidade de que trata o subitem 7.2.1, mediante a apresentação das certidões
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

7.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no "CADlN
ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os

t2
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7.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ("TCE/SP'),
o cadastro de sanções administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o "Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS" (www.portaltransparencia.gov.br/ceis)
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação.

7.4. No prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação específica,
o fornecedor deverá retirar a Ordem de Execução do Serviço, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justíficado e aceito pela Administração,
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.4.1. O prazo indicado no item 7 .4 poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.

7.4.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a Ordem de Execução do Serviço
ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação
de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.4 imporlará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das sanções cabíveis,

7.4.3. Quando a Ordem de Execução do Serviço for encamínhada por meio eletrônico, o
prazo para entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento,
que será impressa e juntada aos autos do processo.

7.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 7 do Edital,
ou quando não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 7.2.1 e 7.3, , ou, ainda,
se recusar a retirar ou receber a Ordem de Execução do Serviço, serão convocadas as demais
com preço registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com
vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

7.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se constatada
a ocorrência superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o artigo 1o,

$1o, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com as alterações do Decreto Estadual no

57.15912011.

CLAUSULA OITAVA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA E
APLICÁVEL

8.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações contraídas,
consideram-se partes integrantes desta ATA o Edital de Pregão Eletrônico no A3712019
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no 5896/2019 e, em especial, a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou
em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

8.2- A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas,
especialmente a Lei Federal no 10.52012002, os Decretos Estaduais n'47.29712002 e no

63.72212018, os Atos Normativos DPG no 9012014 e DPG no 10012014, aplicadas
subsidiariamente as disposições da Lei federal no 8.666/1993, e da Lei Estadual no
6.54411989, nas atuais redações.

..í
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9.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,
as disposições estabelecidas no Edital e no Projeto Básico (Anexo I desta ARP) que o
precederam, relativas aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições
de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sançÕes administrativas.

9.2- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e,
subsidiariamente, na legislação Estadual.

CLAUSULA DÉCIMA- FORO

í0.í- Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
desta ATA. E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços em

de questões oriundas
(duas) vias de igual teor e

forma, cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, por elas assinadas para que
produza todos os efeitos de direito, na presença das nhas abaixo identificadas

E, lida e achada conforme, a presen ata segue nada pelo representante do ÓRGÃO
GERENCIADOR e pelo representante o FORN R com preços registrados nesta Ata,
abaixo indicado e identificado
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ANEXO I

PRoJETo eÁsrco

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para serviços de fornecimento e instalação

(com montagem e desmontagem) de painéis divisórios, portas para divisórias e

biombos, com aplicação de todos os materiais e acessórios afins; e de mão de obra

necessária para a execução dos serviços por demanda nos ambientes internos dos

diversos predios da DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PnUtO,

mediante procedimento licitatorio de Sistema de Registro de Preços, na forma do

artigo 15 da Lei no 8.666/93, e das condições e especificações estabelecidas neste

documento.

2. LocAL DE EXEcUçÃo oos sERVrços

2.1. Diversos prédios da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

presentes no Estado de São Paulo e os que vierem a ser instalados durante a vigência

da presente contratação.

3. VISTORIA PRELIMINAR

3.1. A Proponente poderá a seu critério, realizar "visita técnica" para verificar as condições

locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos

necessários à realização do objeto da contratação, permitindo colher informações e

subsídios que julgue necessários para a correta elaboração da sua proposta, de

acordo com o que a propria interessada julgar conveniente, não cabendo à DPESP

nenhuma responsabilidade em função da insuficiência dos dados levantados por

ocasião da visita técnica;

3.2. A Proponente não poderá alegar desconhecimento de informações técnicas, caso

opte por não efetuar a visita técnica acima franqueada;

3.3. O agendamento poderá ser realizado com a servidora Arq. Eni Luize G. Vasques, pelo

telefone (1 1) 3105-0919 / Ramal 908, ou por e-mail: elvasg.u.es@defe.nsoriq.sp.def,br,

com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

r
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3.4. Os eventuais licitantes não poderão alegar, em momento nenhum, o
desconhecimento de possíveis interferências ou dificuldades existentes no local,

citadas ou não na documentação disponibilizada,

4. DA AQUTSTçÃO / CONTRATAçÃO

4.1. Aquisição:

4.1.1. Mediante procedimento licitatório de Sistema de Registro de Preços, na forma

do artigo 15 da Lei no 8.666/93, e das condigões e especificações estabelecidas

neste Projeto Básico;

4.1.2. Aquisição por demanda, de painéis divisórios cegos, paginados, portas de

divisórias e biombos,

4.2. Conlratação:

4.2.1. A presente contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de

Preços.

4.3. Justificativa Geral:

4.3.1. Em grande parte das instalações da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo são frequentes as solicitações de alteração de layout em função da

estruturação das dinâmicas internas das Unidades e Salas de Apoio em Fórum,

seja por aumento no número de servidores, por restruturação interna do quadro

ou dos ambientes para melhoria do fluxo, gerando, por conseguinte, a

necessidade do pronto atendimento de tais demandas;

4.3.2. Registra-se ainda que além da expansão do quadro de servidores da

lnstituição, da necessidade de se elaborar novos espaços e adequá-los para

melhoria nas condições físico-ambientais;

4.3.3. A existência de painéis divisórios antigos por vezes em estado desgastado,

necessitando, portanto, por questões de segurança e privacidade, serem

gradativamente substituídos, visto que neles são instalados dutos de

cabeamento elétrico, logico e de telefonia, são previstas para o período de

vigência do objeto a ser contratado, novas expansões e criações de Unidades;

4.3.4. ASS|M, EStANdO A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

houvera necessidaO" O

l" i16
ì
ì
,
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com uma Ata de Registro de Preços em vigor, sempre
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de execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, viabilizar-se-

á o atendimento às demandas com rapidez e eficiência, facilitando por

consequência a administração das Unidades e Salas de Apoio em Fórum e

interferindo diretamente na boa prestação dos serviços da lnstituição;

4.3.5. A contratação pretendida destina-se ao atendimento das atuais e futuras

demandas; à continuidade do fornecimento e da instalação, nas Unidades da

DEFENSORA PÚBL|CA DO ESTADO DE SÃO PAULO e nas satas de apoio

em Fóruns do Tribunal de Justiça, localizados no Estado de São Paulo; à

manutengão das portas adquiridas e das já instaladas, sem a necessidade de

novas aquisições; bem como a garantir a infraestrutura física apropriada às

atividades ad m inistrativas em suas instalações.

4.4. Planilha descritiva da Aquisição:

G

l,r o
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ITEM

1

lnstalação de Dlvlsórlas Standart (Navall, com forneclmento de materlat e perfis metállcos:
1.1. Painel divisório standart (naval), Linha 35, panorâmica ou Piso- no padrão Palnel Cego (PP) - Dimensões
t2O2 x 2lL0 x 35 ou máximo de L202 x 3165 x 35 mm, Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas, pintada
em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV),
revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço zincado, pintado em epóxi

com camada mínima de 60 mi na cor Branco Neve.

1.2. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (pV)
Dimensões: t202 x 211.0 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço

ncado, pintado em epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
trans rente e incolor com ura de 4mm.
1..3. Painel divisório sta (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropers
(PVM) -Dimensões:t2O2x2tI0x35oumáximodet202x3165x35mm, Material:Chapaduradefibrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com s

ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em
zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; vidro laminado liso, tra
e incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumÍnio, linha 16mm, pintadas

nta epóxi pó na cor Areia JundiaÍ com acionamento por bastão de acrÍlico e estrutura em aço zincado
bamento em fosca na cor Branco

2

lnstalação de Biombos Divlsórios, com fornecimento de material e perfis metálicos:
lnstalação de divisóri os em painel standan (naval), Linha 35, com fornecimento de material, perfis
licos e sapatas reguláveis com ventosas - Dimensões: L2o2x7600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de
ra prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com

secagem ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens
ema zincado, ntado em com camada mínima de 60 na cor Branco Neve.

3

lnstalação de Portas, com fornecimento de material, perfis metállcos e ferragens:

3.1. Forneci mento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, req
batentes, etc. - Dimensões: 800 (820) x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubul
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá

botão de travamento de apertar e neta externa dotada com 01 par de chaves

Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimensões:900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubula

ia Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
suir botão de travamento de a r ema externa dotada com 01 r de chaves.

4

mento de Painéls Divisórlos e Portas para dlvlsórlas:
4.1, Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, painéis divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâmico
ou Piso- com os rês s metálicos e mento.

4.5. Quantitativos máximos a serem registrados:

4.5.1. As quantidades previstas nesse Projeto Básico são estimativas máximas para

utilização no período de validade da Ata de Registro de Preço, reservando-se à

Contratante, o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir

\o

ÀD

quaisquer itens especificados;
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4.5.2. Também para efeito de cálculo foi considerado um quantitativo a mais para

situações de perda e adaptações imprevisíveis no momento da elaboração do

referido Termo;

4.5.3. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro:

4.5.4. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes:

4.5.4.1. Lote í: Correspondente às Macrorregiões: M1, M2, M3 e M6 
6

ITEM DEscRrcÃo DIMENSION

L

lnstalação de Divisórlas Standart (Naval), com Íorneclmento de material e perfis metállcos: Qtlde. U.M.

1.1. Painel divisório standart (naval), Llnha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões:

L2O2 x2LL0 x 35 ou máximo de !2O2 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas, pintada

em cor lisa, píotegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com

revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço zincado, pintado em epóxi
pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

1350 m2

1.2. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (PV) -

Dimensões: 1202 x 21IO x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Materlal: Chapa dura de flbras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagern

ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço

zincadq pintado em epóxi pó com camada mÍnlma de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro lamlnado liso,
lransparente e incolor com esoessura de 4mm.

400 m2

1.3. Painel divisório standart (naval). Llnha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana
(PVM) - Dimensões: t2O2x 2110 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm, Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa. protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço

zincado, pintado em epóxi pó com camada mÍnlma de 60 micras, na cor Branco Neve; vidro laminado lísq transparente
e incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumÍnio, linha 16mm, pintadas com

tintâ epóxi pó na cor Areia JundiaÍ com acionamento por bastão de acrÍlico e estrutura em aço zincado com

acabamento em pintura èletrostática fosca, na cor Branco Neve.

900 ml

2

lnstalação de Blombos Dlvlsórios, com forneclmento de materlal e perfis metálicos:

2.1. lnstalação de biombos divisóríos em painel standart (naval), Linha 35, com fornecimento de material, perfis

metálìcos e sapâtas reguláveis com ventosas - Dimensões: L2O2x16O0x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de

madeira prensadas, pintada em cor lísa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com

secagem ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; mlolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens
em aço zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

110 pç

3

lnstalação de Portas, com Íorneclmento de mateÌlal, perfis metálicos e ferragens:

3.1. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimensões: 800 (820) x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuir botão de travamento de apertar e maçaneta externa dotada com 01 par de chaves.

110 pç

3.2, Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dlmensões: 900 x 2100 mm, Material: mesmo padrão dos painéis divisóÉos; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamênto na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuir botão de travamento de apertar e macaneta externa dotada com 01 par de chaves.

50 pç

4

RemaneJamento de Painéis Divisórios e Portas para divlsórias:

4.1. Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâmico
ou Piso-Teto, com os resoectivos oerfis metálicos e Dortâs- oârâ nossível reanroveitamênÌo-

s00 m2

4.2. Remanejamento com Montagem com reaproveltamento dos painéis divisórios stendart (naval), Linha 35,

Panorâmico ou Piso-Teto, somente mão-de-obra e fornecimento dos respectivos perfis metálicos e oortas.
250 m2

,',*rfl'Uow 19
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4.5.5. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes:

4.5.5.1. Lote 2: Correspondente às Macrorregiões: M4 e M5

I

h

ITEM
L DIMEN

1

lnsta de Dlvlsórlas Standart com Íorneclmento dê materlel e metállcos: Qtlde. U.M.
1,1. Painel divisório standart (naval),

t2O2 x ZLLO x 35 ou máximo de 1202

35, Panorâmica ou no padrão Painel (PP)

x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas,
cor lisa, proteglda por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV),

na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSo ou honey comb); e ferragens em aço zincadq pintado em epóxi
com camada mÍnima de 60 na cor Branco Neve.

750 mz

Painel divisório standart (naval ), Linha 35, Pa nora mtca ou Piso-Teto, no pad rão Pa ne Cego-Vidro (PV)
Di mensoes 7202 x ztro x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por res i na, com aca bamento em pintura ba se d'água, com
ultravi oleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundia í; miolo colméia (Mso ou honey comb); ferragens em
zincadq pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado

e incolor com de 4mm.

200 m2

Pa ine I sta ndart (nava ), nha 35, Pa mtca ou Piso-Teto, no padrão Cego-Vldro-Mlcropers
(PVM ) Dimens oes: 7202 X zItO x 35 ou mâxrmo de t202 X 3165 x 35 mm. Mate na Chapa dura de fibras de

das, pintada em cor r5a, protegida por resinã, com acaba mento em pl ntu ra a bas e d'água, com
(UV), com revestimento na cor Arela Jundi a í; miol colméia ( MSO OU honey comb); ferragens em

pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; vidro laminado liso, transpa
incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumínio, linha 16mm, pintadas

epóxi pó na cor Areia Jundiaí com acionamento por bastão de acrÍlico e estrutura em aço zlncado

500 m2

2

lnstalação de Blombos Dlvisórlos, com forneclmento de materlal e perfls metállcos:
2.1, lnstalação de biombos divisórios em painel

metállcos e sapatas regulávels com ventosas -

standart (naval), Linha 35, com fornecimento de material, perfis
Dimensôes: 7202x7600x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de

madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pinturd a base d,água, com
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens

zincado, ntado em com camada mÍnima de 60 mi na cor Branco Neve.

50 pç

3

lnstalação de Portas, com forneclmento de mate.ial, perfls metállcos e ferragens:

Fornecímento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras,
, etc. - Dimensões: 800 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubula

Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna
uir botão de travamento de a neta externa dotada com 01 r de chaves,

50 pç

2 Forneci mento e nsta lação de porta pa ra divisória tipo naval, compl eta com dobra di ças, fechadura s, requadros,
batentes, etc. Dimensões 900 x 2roo mm. Ma terial: mes mo pad rã o dos pa lners divisórios; fechadura
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçâneta interna deverá

suir botão de travamento de a re externâ dotada com 01 de chaves.

25 pç

4

Remanejamento de Palnéls Divlsórlos e portas para dlvlsórlas:
Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios standart (naval), Linha 35, panorâmico

os res rfis rea
300 m2

Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha
ou Piso- e metálicos e

150 m2

ITEM DESCRTçÃO - LOTE 2 DIMENSION.
de Divisórias Standart (Naval), com fornecimento de material e perfls metálicos:

Painel divisório standart ( naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão painel Cego (pp) -
x 2110 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas,

cor lis a, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (uv),
mento na corAreia JundiaÍ; miolo colméia (MSo ou honey comb); e ferragens em aço zincadq pintado em

com camada mÍnima de 60 na cor Branco Neve.

Qtlde, U.M,

300 m2

t.2 Painel divisório standa rt (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão painel Cego-Vidro (pV)
Dimensões:7202xZt7O x35oumáximode!202x3165x35mm. Material:Chãpãduradefibrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d,água, com
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméla (MSO ou honey comb); e ferragens em
incado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,

incolor com es de

100 m2

4-rt
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4.5.6. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes:

4.5.6.1. Lote 3: Correspondente às Macrorregiões: M7, MB e M9

@

1.3.Paineldivisór|ostandart(naval),Linha35,PanorâmícaouPiso-Teto,nopaàr@
(PVM) 'Dlmensões: 1202x2110x35oumáximode12O2x3165x35mm. Materlal:Chapaduradeflbrasdemadeira
prensadas, plntada em cor lisa, proteglda por resina, com acabamento em pintura a base d,água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na cor Branco Neve; vldro laminado liso, transparente
e incolor com espessutïì de 4mm; micropersiana de sobrepor com hâletas em alumÍnio, linha 16mm, pintadas com
tinta epóxi pó na cor Areia JundÍaÍ com âcionamento por bastão de acrílico e estrutura em aço zincado com
acabqqeftplln pintura eletrostática Losca, na cor Branco Neve.

200 m2

2

lnstalação de Biombos Dlvlsórlos, com forneclmento de material e metállcos:

lnstalação de blombos dlvisórios em painel standart (naval), Llnha 35, com fornecimento de materlal, perfis
e sapatas regulávels com ventosas - Dlmensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de

deira prensadas, pintada em cor lisa, protegÍda por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com
ecagem ultravioleta (UV), com revestimento na corAreia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens

do em com camada mínima de 60 micra na cor Branco Neve.

30 pç

3

Instalação de PoÌtas, com fornecimento de materlal, perfis metállcos e ferragens:

3.1. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradlças, fechaduras, requadros,
bâtentes, etc. - Dimensões: 800 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura
referência Lockwell, com acabâmento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá

suir botão de travamento de a e extema dotada com 01 r de chaves

30 pç

3.2. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimensões: 900 x 2100 mm. lúaterial: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubula
referência Lockwell, com acabamento na cor a definìr (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna

uir botão de travamento de a ema neta externa dotada com 01 de chaves

10 pç

4

Remanejamento de Palnéls Divisórlos e portas para divisórias:
Remoçâo ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de palnéis divísórlos standart (naval), Linha 35,

com os res 100 m2

Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos divls standart (naval), Llnha
mico ou Piso- e fornecimento licos e

50 m2

ITEM pEgcRtçÃo - LorE 3 DIMENSION.

1

lnstalação de Dlvlsórias standart (Naval), com fornecimento de materlal e perfis metállcos: Qtide. U.M.
1.1. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão painel Cego (pp) - Dimensões
r2oz x 2Lto x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas. pintada

cor llsa, proteglda por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV),
mento na cor Areia Jundlaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço zlncado, plntado em epóxl

com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

300 m2

Painel divisóri o standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou piso-Teto, no padrão painel Cego-Vidro (pV)
mensões: 72oz x 21ro x 35 ou máximo de j.202 x 3165 x 35 mm. Material: chapa dura de fibras de

s, pintada em cor |isa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d,água, com
ultravioleta (UV), com revestlmento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em
zincadq pintado em epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado
trans et ura de 4mm.

100 m2

1.3. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou piso-Teto, no padrão painel Cego-Vidro-Micropersiana
(PVM) - Dimensões: 1202 x 2110 x 35 ou máximo de L2OZxg!65 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincado, pintado em epóxl pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; vldro laminado lísq transparent€
e incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumínio, linha 16mm, pintadas com
tinta epóxi pó na cor Areia JundiaÍ com acionamento por bastão de acrÍlico e estrutura em aço zlncado com
acabamento em pintura elêtrostátqa fosca, na cor Branco Neve.

200 m2

$
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4.6. Divisão por Lotes:

4.6.1. Para facilitar e agilizar o atendimento às demandas que se fizerem necessárias,

bem como com o intuito de minimizar o custo total da Ata de Registro de Preços;

e de abrir oportunidades para participação de novas empresas (pequeno e médio

porte), optou-se pela divisão em lotes (Lotes 1 a 3) das Macrorregiões

designadas pela DPESP, as quais estão listadas na sequência:

4.6.1.1. Lote í:

L1

0

À

l'r. l

2

lnstalagão de Blombos Divlsórlos, com fornecimento de materlal e perfls metállcos:
1. lnstalação de divisórios em painel sta (na Linha 35, com fornecimento de material, perfis

metálicos e sapatas reguláveis com ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de
adeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço

em com camada mínima de 60 na cor Branco Neve.

30 pç

)

de Portas, com forneclmento de materlal, perfls metállcos e Íerragens:
Fornecimento e lnstalação de porta para divlsória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

etc. - Dimensões: 800 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura
Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá

uir botão de travamento de re neta externa dotada com 01 de chaves.

30 pç

Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras,
etc. - Dlmensões: 900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéís divisórios; fechadura tubula

rência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna
botão de travamento de a e externa dotada com 01 de chaves.

15 pç

4

Remaneramento de Palnéls Divlsórlos e portas para dlvlsórlas:

1, Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios standart (naval), Linha 35,
ou metálicos e

100 m2

Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha
somente mão-de-obra e metálicos

50 m2

LOTE MUNICíPIO REGIONAL MACROREGÉO

São Paulo (Capital)

Franco da Rocha

ADM tN|STRAçÃO S UPERTOR MACROREGIÃO 1

REGIONAL CENTRAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL SUL MACROREGIÃO 1

REGIONAL NORTE-OESTE MACROREGIAO 1

REGIONAL LESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL CRIMINAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL INFANCIA E

JUVENTUDE

REGIONAL GUARULHOS

MACROREGIÃO 1

MACROREGIÃO 2

Guarulhos REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Ferraz de Vasconcelos REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

Itaquaquecetuba REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIAO 2

Mogi das Cruzes REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIAO 2
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4.6.'1.3. Lote 3:

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

il

Diadema REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Mauá REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Santo Andre REGIONAL ABCD MACROREGIAO 3

São Bernardo do Campo REGIONAL ABCD MACROREGIAO 3

Carapicuiba REGIONAL OSASCO MACROREGIAO 3

Osasco REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

Campinas REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Limeira REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Piracicaba REGIONAL CAMPINAS MACROREGIAO 6

Jundiaí REGIONAL JUNDIAI MACROREGIÃO 6

Awré REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Itapetininga REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Sorocaba REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

LOTE MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

t2

Caraguatatuba
REGIONAL SAO JOSE DOS

CAMPOS
MACROREGÁO 4

Jacareí
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIAO 4

São José dos Campos
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

São Sebastião
REGIONAL SAO JOSE DOS

CAMPOS
MACROREGÁO 5

Taubaté REGIONAL TAUBATË MACROREGIÃO 4

Registro REGIONAL REGISTRO MACROREGIÃO 5

Guarujá REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

Praia Grande REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

Santos REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

São Vicente REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

LOTE MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

L3

Bauru REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Jaú REGIONAL BAURU MACROREGIAO 7

Barretos REGIONAL RIBEIRAO PRETO MACROREGIAO 7

Franca REGIONAL RIBEIRAO PRETO MACROREGIAO 7

Ribeirão Preto REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Araraquara REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

& 23
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Rio Claro REGIONAL SAO CARLOS MACROREGIÃO 7

São Carlos

Araçatuba

REGToNAL sÃo cnRlos

REGIONAL AMÇATUBA

MACROREGIÃO 7
ffi
MACROREGIAO 8

São José do Rio Preto

Marília

REGIONAL SAO JOSE DO RIO
PRETO

REGIoNAL unR[In

MRcnonrcÁo a

MACRoREGIÃo I
Tupã REGIONAL H,IRRÍIN MncnoRÉorÃo s

Presidente Prudente
REGIONAL PRESIDENTE
PRUDENTE

NrncnoRecÁo s

5. EspEctFtcnçÕes rÉcuces eARA FoRNEcIMENTo coM tNsramçÃo
5.í. pArNEl orvrsónlo STANDART (NAVAL)

5.1.1. MATERIAL: Painel com espessura de 35mm, revestido com chapas dura de

Íibras de madeira prensadas, protegida por resina, com acabamento em pintura

a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e revestimento na cor "Areia

Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-comb) formando colméias

de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de madeira maciça tratada;

com altura padrão ou em casos específicos a ser definida em projeto.

5.1.2. DIMENSÃO: Painel de 12Q2 x2110x 35mm.

s.2. ELEVAçÃo E PAGTNAÇÃo:

5.2.1. Padrão PP: Painel tipo panorâmico ou piso-teto cego, denominado Padrão

Painel - Painel: 1202 x211}mm ou 1202 x 3165mm (máximo);

5.2.2. Padrão PV: Painel tipo panorâmico ou piso-teto, paginado, denominado

Padrão Painel - Vidro:

5.2.2.1. Painel Cego: 1202x1050mm;

5.2.2.2. Parte em Vidro: 1202x 1060mm;

5.2.2.3. Painel Cego: 1202x 1055mm (máximo);

5.2.3. Padrão PVM: Painel tipo panorâmico ou piso-teto, paginado, denominado

Padrão Painel - Vidro - Micropersiana:

5.2.3.1. Painel Gego: 1202x 1050mm;

5.2.3.2. Parte em Vidro: 1202x 1060mm + micropersiana;

5.2.3.3. Painel Cego: 1202x 1055mm (máximo).

5.3. PERFIS: Os perfis que integram a estrutura dos painéis divisórios serão de aço

zincado com acabamento em pintura epóxi pó fosca, por eletrodeposição, na cor

ff

"Branco Neve", com camada mínima de 60 micras. @
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5.4. FERRAGENS: O conjunto de ferragens a ser utilizado, inclui uma fechadura tubular,

com acabamento cromado ou branco (conforme padrão existente), com os seguintes

itens: 01 maçaneta externa; 01 maçaneta interna com botão de apertar; 01 par de

chaves; 01 contratesta; 02 parafusos de fixação da maçaneta; 02 parafusos de

fixação da contratesta; 02 parafusos de fixação do trinco e 01 trinco.

5.5. VIDROS: Vidros lisos, transparentes, incolor, 4mm de espessura, fixados em todo seu

perímetro com baguetes e espuma "tarucel" ou perfil em polietileno como elemento

de fixação para vidros em caixilho e montagem de divisórias.

5.6. MICROPERSIANAS: Micropersianas de sobrepor, com haletas em alumínio, linha

16mm, pintadas com tinta epóxi pó na cor "Areia Jundiaí", com seus acessórios de

manipulação e acionada por bastão de acrílico. Estrutura em aço zincado ou

galvanizado, com acabamento em pintura eletrostática fosca, na cor "Branco Neve".

5.7. BTOMBO DrUSÓR|O STANDART (NAVAL)

5.7.1. MATERIAL: Painel com espessura de 35mm, revestido com chapas dura de

fibras de madeira prensadas, protegida por resina, com acabamento em pintura

a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e revestimento na cor "Areia

Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-comb) formando colméias

de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de madeira maciça tratada;

com altura padrão ou em casos específicos a ser definida em projeto.

5.7.2. DTMENSÃO:

5.7.2.1. Painel de 12Q2 x 1500 x 35mm.

5.7.2.2. Total: 1202x 1600 x 35mm (100mm equivalente às sapatas reguláveis

com ventosas);

5.7.3. PERFIS: Os perfis que integram a estrutura dos painéis divisórios serão de aço

zincado com acabamento em pintura epóxi pó fosca, por eletrodeposição, na cor

"Branco Neve", com camada mínima de 60 micras. Deverão ser previstos

também terminais de borda em material plástico ou em pvc resistente, para

acabamento da junção dos perfis.

5.7.4. APOIO: O painel será mantido estático por meio do uso de duas sapatas

reguláveis com ventosas, as quais serão engastadas à estrutura de perfis

metálicos que farão o requadro do biombo. A haste da sapata deverá possibilitar

a regulagem numa altura total máxima de 100mm, de modo a não ser necessária

a furação dos painéis para passagem inferior dos conduletes de cabeamento

q)

il
b
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5.8. PROCEDTMENTOS DE EXECUçÃO E MONTAGEM

5.8.1. Na instalação deverão ser observados os seguintes itens:

5.8.í.1. A execução de painéis divisórios obedecerá ao contido nas normas

NBR referentes, da ABNT.

5.8.1.2. O sistema construtivo deverá possibilitar as diversas modulações e

permitir o acoplamento dos painéis em "X", "L" ou ,,T".

5.8.í.3. Afixação dos painéis ao piso, teto, forro ou paredes de alvenaria será

efetuada por meio de elementos de fixação (pino, parafuso, rebite) que

garantam a sua estruturação.

5.9. PORTAS PARA D|USÓR|A STANDART (NAVAL):

5.9.í. MATERIAL: Porta para divisória standart (naval) com espessura de 35mm,

revestida com chapas dura de fibras de madeira prensadas, protegida por resina,

com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e
revestimento na cor "Areia Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-

comb) formando colméias de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de

madeira maciça tratada; completas, com ferragens e batentes, no mesmo padrão

dos painéis, a serem instaladas nos locais indicados nos projetos a serem

fornecidos pela Contratante.

5.9.2. DIMENSÃO:

5.9.2.1. Porta PB}: 2110 x 820 x 35mm;

. 5.9.2.2. Porta PgO: 2110 x92Q x 35mm;

6. DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO DE PANÉIS DIVISÓRIoS TIPo NAVAL

6.í. Desmontagem de painel divisório tipo naval, incluso porta:

6.í.1. Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios

standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso-Teto, com os respectivos perfis

metálicos e portas, para possível reaproveitamento.

6.2. Montagem com reaproveitamento de painel divisório tipo naval, incluso porta:

6.2.1. Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos painéis divisórios

standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso-Teto, somente mão-de-obra e

fornecimento dos respectivos perfis metálicos e portas, caso avariadas.

l-ì

!
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7.í. Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações para serviços

dessa natureza, segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

7.2. Todos os processos construtivos, serviços e materiais fornecidos deverão ter como

premissas: estabilidade, durabilidade e estanqueidade prevista para o processo.

7.3.Para efeito de interpretação de possíveis divergências, ficará estabelecido que:

7.3'1. Em caso de divergência entre especificações e o praticado pela rotina,

predominará a melhor solução, baseada na fundamentação técnica da

Contratada;

7.3.2. Em caso de divergência entre especificações e as recomendações dos

fabricantes dos produtos utilizados, prevalecerá a dos fabricantes;

7.3.3. Em caso de divergência entre quantidades, dimensões e padrões dos materiais

empregados, o Gestor/Fiscal, sob consulta prévia, definirá o procedimento a ser

tomado;

7.3.4. Em caso de dúvidas referentes à interpretação dos desenhos e especificações

quali-quantitativas, será sempre consultada a Fiscalização;

7.4. A Contratada, com base nos projetos fornecidos previamente pela Contratante

deverá proceder à análise e verificar todas as medidas no local da obra, antes do

início dos serviços e, qualquer divergência encontrada deverá ser comunicada ao

Contratante, para a tomada das providências necessárias.

7.5. Em casos que se julgar necessária vistoria de cortesia "in loco", antes do início dos

serviços, a título de conferência das medidas e verificação para correta definição e

tomada de decisão, a Contratante poderá solicitá-la à Contratada, sem que para isso

haja acréscimo de valor,

7.6. Considerar a possibilidade de ajustes quando da instalação dos painéis divisórios,

forros, portas e biombos, para sua adequação às condições do local de instalação,

no caso de existirem elementos obstrutivos,

8. coNDtçÕES PARA EXECUçÃO

8.1. PROCEDTMENTOS DE REQUtStçÃO

8.í.1. O pedido contendo o local dos serviços, quantitativos e desenhos pertinentes,

será enviado por meio de mensageria eletrônica à Contratada, por demanda, no

decorrer da validade da Ata de Registro de Preços e será formalizada através O. @
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Ordem de Serviço, após a assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP)

correspondente.

8.2. PROCEDTMENTOS DE REALTZAçÃO DOS SERVTçOS

8.2.1. LOCATS

8.2.1.1. Os painéis divisórios, portas e biombos serão instalados e/ou reparados

nos locais indicados pela área de Arquitetura do Departamento de

Engenharia e Arquitetura da Goordenadoria Geral de Administração,

nas Unidades e/ou Salas de Apoio nos Fóruns do Estado de São Paulo,

onde a Defensoria Pública do Estado de São Paulo tiver suas instalações.

8.2.1.2. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo está presente nas

seguintes localidades/Municípios, os quais para melhor identificação foram

agrupados, com efeito de caracterização por lotes, por Macrorregiões (Ml

a M9):

MUNICÍPIO REGIONAT MACROREGÉO

São Paulo (Capital)

ADMtNTSTRAçÃO SUPERTOR MACROREGIÃO 1

REGIONAL CENTRAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL SUL MACROREGIÃO 1

REGIONAL NORTE-OESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL LESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL CRIMINAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL INFANCIA E

JUVENTUDE
MACROREGIÃO 1

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

Franco da Rocha REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Guarulhos REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Fenaz de Vasconcelos REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGÁO 2

Itaquaquecetuba REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGÃO 2

Mogi das Cruzes REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

@

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO
Diadema REGIONAL ABCD MACROREGÁO 3

Mauá REGIONAL ABCD MACROREGÁO 3

Santo Andre REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

São Bernardo do Campo REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Carapicuiba REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

Osasco REGIONAL OSASCO MACROREGIÂO 3
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MUNICíPIO REGIONAT MACROREGIÃO

Caraguatatuba
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

Jacareí
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGÁO 4

São Jose dos Campos
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

São Sebastião
REGIONAL SAO JOSE DOS

CAMPOS
MACROREGIÃO 4

Taubate REGIONAL TAUBATÉ MACROREGIÃO 4

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

Registro REGIONAL REGIS]RO MACROREGIÃO 5

Guarujá REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

Praia Grande REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

Santos REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

São Vicente REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

MUNICíPtO REGIONAL MACROREGIÃO

Campinas REGIONAL CAMPINAS MACROREGIAO 6

Limeira REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Piracicaba REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Jundiaí REGIONAL JUNDAÍ MACROREGÁO 6

Awré REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Itapetininga REGIONAL SOROCABA MACROREGÁO 6

Sorocaba REGIONAL SOROCABA MACROREGÁO 6

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGÉO

Bauru REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Jaú REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Barretos REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Franca REGIONAL RIBEIRAO PRETO MACROREGIAO 7

Ribeirão Preto REGIONAL RIBEIRAO PRETO MACROREGIAO 7

Araraquara REGIONAL SAO CARLOS MACROREGIÃO 7

Rio Claro REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

São Carlos REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

Araçatuba REGIONAL AMÇATUBA MACROREGIAO 8

São José do Rio Preto
REGIONAL SAO JOSE DO RIO
PRETO

MACROREGIÃO 8

@
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Tupã REGIONAL IIIIRRÍLA NaRcnoRecÁo s

Presidente Prudente
REGIONAL PRESIDENTE
PRUDENTE runcnoRecÁo g

8.2.2. PRAZOS

8.2.2.1. Os serviços relativos a cada solicitação deverá ser efetuada pela

Contratada no prazo total, conÍorme o seguinte:

8.2.2.1.1. CONFECçÃO t |]USTALAçÃO: 30 (trinta) dias corridos, a

partir da data de início constante na respectiva Ordem de Serviço.

8.2.2.1.2. REPAROS EM GARANTIA: 5 (cinco) dias úteis, a partir da

data da comunicação pelo Gestor/Fiscal.

8.2.2.2. Qualquer ocorrência que impossibilite o cumprimento dos prazos

definidos nos subitens 8.2.2.1.1 e 8.2.2.1.2, a contratante, na figura de seu

Gestor/Fiscal, deverá ser comunicada por escrito. A solicitação de dilação

de prazo deverá ser apresentada justificando o motivo do atraso, bem como

conter informação da nova data para cumprimento da obrigação, para

posterior deliberação.

8.2.3. HORÁRO DE EXECUçÃO

8.2.3.1. A prestação dos serviços de fornecimento/instalação ou manutenção

deverão ser executados prioritariamente, em dias úteis, de segunda a sexta-

feira:

8.2.3.1.1. Nas Unidades: das 07h00min às 1Bh0Omin.

8.2.3.1.2. Nas Salas de Apoio em Fórum: das 09h00min às 12h00min ou

a depender das autorizações e horários a serem definidos pela

Administração do TJ/SP.

8.2.3.2. Os horários e datas acima mencionados para a realização dos serviços,

assim como para a entrega de materiais, deverão ser previamente

acordados com a Contratante, de modo a não gerar perturbaçÕes ao pleno

desenvolvimento das atividades da DPESP durante o seu horário normalde

funcionamento.

8.2.3'3. O horário normal de funcionamento das Unidades da DPESP e de

n às 17h00min @segunda a sexta-feira, das 07h0

ü éft''
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8.2.3.4. Os serviços que possam provocar interferências no andamento normal

dos trabalhos da Contratante deverão ser realizados fora do expediente

normal, de segunda a sexta-feira; e, em qualquer horário, aos finais de

semana e feriados, desde que seja previamente autorizado, por escrito, pela

Contratante nas figuras do Gestor e da Coordenação da Unidade, sem

implicar em acréscimo nos valores registrados.

9. PREçO

9.1. FoRNEctMENTo E trusralnçÃo DE pruruÉts otvlsóRlos, BtoMBos E

PoRTAS PARA oIvIsÓnIR NAVAL

9.1.1. Deverão estar inclusos no preço:

9.1.í.1. O valor referente ao fornecimento e instalação dos painéis divisórios,

biombos e portas, na forma do disposto nos itens 5.1 a 5.9.

9.1.1.2. Os valores correspondentes ao pagamento de salários, encargos

sociais, fiscais, comerciais, impostos e taxas.

9.1.1.3. Os valores referentes aos deslocamentos necessários, de modo que

não haja alegações de impossibilidade de atendimento por aumento de

custo.

9.1.2. A cotação do preço deverá ser efetuada por:

9.1.2.1. Metro quadrado (m') no caso de fornecimento e instalação de painéis

divisórios standart (naval);

9.1.2.2. Peça (pç) no caso de fornecimento e instalação de biombos e portas

para divisória naval.

9.2. DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO DE PAINÉIS DIVISÓRIOS TIPO NAVAL

9.2.'1, Deverão estar inclusos no preço:

9.2.1.'1. O valor referente a desmontagem e remanejamento dos painéis

divisórios e portas, na forma do disposto nos itens 6.1 e 6.2.

9.2.1.2. Os valores correspondentes ao pagamento de salários, encargos

sociais, fiscais, comerciais, impostos e taxas.

9.2.1.3. Os valores referentes aos deslocamentos necessários, de modo que

não haja alegações de impossibilidade de atendimento por aumento de

custo.

9.2.2. A cotação do preço deverá ser efetuada por: G
ì\
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9.2.2.1. Metro quadrado (m") de painéis divisórios desmontados e/ou

remanejados.

lO.GARANTIA

10.1. FoRNEctMENTo E tNsrALAçÃo oe pnruÉts otvtsóRlos, BtoMBos E

PoRTAS PARA otvtsóntn NAVAL

10.1.1. Deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do seu

Recebimento Defin itivo.

10.1.2. REPARO EM GARANTIA:

'10.1.2.1. Caso sejam detectados vícios decorrentes da execução durante oprazo

vigente da garantia, o problema deverá ser corrigido sem incidência de

custos à Contratante.

10.2. REMANEJAMENTo DE pANÉts otvlsóntos npo NAVAL

10.2.1.Deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, a contar da data do seu

Recebimento Defin itivo.

10.2.2. REPARO EM GARANTIA:

10.2.2.1. Caso sejam detectados vícios decorrentes da execução durante o prazo

vigente da garantia, o problema deverá ser corrigido sem incidência de

custos à Contratante.

10.3. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, inclusas a reparação e substituição

dos componentes que não se apresentem em perfeito estado;

10.4. Durante a vigência da garantia, deverão serfornecidas todas as correções que se

fizerem necessárias, sem qualquer ônus à DPESP.

11. DA UGÊNCIA

11.1. A contratação terá vigência até a conclusão dos serviços.

11.2. AAta de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

I2,DAVALIDADE DAS PROPOSTAS

12.1.4 validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados a

partir de sua apresentaeão. g
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13.CRtrÉRto DE MED|çÃO

13.1. A medição dos servíços de fornecimento e instalação de painéis divisórios, bíombos,
portas, desmontagem e remanejamento de painéis, dar-se-á da seguinte forma:

13.1.1. A medição será dada pela somatória de áreas de cada tipologia de painel e

dos demais elementos fornecidos e instalados; manutenções, desmontagem e

remanejamento, conforme definição prévia em planilha especÍfica e projeto

fornecidos pela Contratante.

í4. RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Executado o serviço e estando em condições de ser recebido, a Contratada deverá

comunicar à DPESP, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja

realizada a vistoria para fins de recebimento;

14.1.1. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo de execução deverão ser

devidamente justificadas pela Contratada e serão protocolados, antes do vencimento,

para serem submetidos à apreciação da DpESp,

14.2. Quando da entrega dos serviços pela Contratada, a Fiscalização/Gestor, em até Z

(sete) dias úteis da comunicação do término do serviço, realizarávistoria para verificação

da correta configuração, instalação e quantitativo solicitados, e, sendo verificado o

atendimento integral do objeto, será liberado o recebimento;

14.2.1.Verificado o atendimento integral do objeto, será emitido o Termo de

Recebimento.

14.3. Havendo a ocorrência de falha, constatação de avarias e qualquer incompatibilidade

do serviço solicitado, não será expedido o Termo de Recebimento, ficando a Contratada

obrigada a proceder aos devidos reparos e ajustes que se fizerem necessários para o
pleno atendimento das especificações, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da

notificação pela DPESP.

14.3.1. Não sendo solucionadas as pendências apontadas pela DPESP, a Contratada

ficará sujeita as penalidades, conforme o disposto no Ato Normativo DPG no 90, de 0S

de agosto de2014.

14.4. O recebimento do serviço dar-se-á uma vez verificado o atendimento integral das

especificações contratadas, mediante termo de recebimento, ou recibo, firmado pelo

I

Servidor responsáve,. 
@
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ls.rrENS snrísrco / BEc

15.í. Empenho:

1s.1.1. pAtNEL otvrsóRlo STANDART (NAVAL)

15.1.1.{. 105805 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor;

divisória modulada cega;

15.1.1.2.11037 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

modulada com vidro;

15.1.1.3. 146145 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

em painelvidro duplo com persiana;

15.,l.z.BtoMBos olvtsónlos
15.1.2.1. 68667 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

painel, miolo colmeia;

1 5.1.3. PORTA PARA DIVISORIA

15.1.3.1. 93831 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; porta

divisória;

15.1.4. REMANEJAMENTO DE DIVISÓRIAS

15.1.4.1.64866 - Serviço de manutenção ou conservação em elemento divisor;

desmontagem e montagem de divisória leve;

16.DAS SANçÕES

16.1.4 inexecução total ou parcial desta contratação, assim como a ocorrência de

qualquer das hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida

no artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei

Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88,

do mesmo diploma legal.

16.2. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, prevista no art. 87, lll da Lei Geral de Licitações

acarreta ao punido a impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos

não só com o órgão sancionador, mas também com a Administração Pública Direta e

lndireta de todos os entes da Federação (Súmula no 02 da AJ, publicada no DOE de

03 de setembro de 2014).

16.3. A sanção de que trata o item 16.1 pod r aplicada juntamente com as multas

05 de agosto de 2014, garantindo o

t\.t

lì

previstas no Ato Normativo DPG no 90
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exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no endereço eletrônico

http://www.esancoes.sp. gov. br, m ig rando automaticamente para o cAU FESp.

16.4. A aplicação das penalidades não impede a DPESP de exigir o ressarcimento dos

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

1 7. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. A empresa deverá estar devidamente cadastrada e ativa no CAUFESP, seguindo as

orientações contidas no site através do endereço:

http://www.bec.sp.gov.br/Caufesp/(S(ugfjs4Sh4slobibkfkzcyjc))/Publico/ComoCadast

rar.aspx?chave.

17.2.0 pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da

CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

entrega da nota fiscal/fatura correlata.

17.3.Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá considerar o

endereço do Setor de Protocolo da Coordenadoria Geral de Administração da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, situado na Líbero Badaró, no.616,70

andar, CEP 01008-000, Centro da Capital Paulista.

'17.4. O preço permanecerá fixo e irreajustável.

I 8. OBR|GAçOES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

18.1. Alem das obrigações legais, a CONTRATADA deverá:

í8.1.í.Cumprir os trabalhos especificados no objeto do contrato, observando prazos

e as condições estabelecidas neste Projeto Básico;

18.1.2.Dispor e empregar na realização dos serviços, pessoal especializado, treinado

e habilitado, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, se o

caso;

18.1.3.Possuir aporte técnico de modo a proporcionar garantias reais dos serviços

executados e dos materiais fornecidos, utilizando-se de materiais, equipamentos

de boa qualidade e mão de obra qualificada.

18.1.4.lnformar a DPESP das alterações ocorridas em normas ou legislação vigente,

relacionadas à segurança e/ou desempenho do material utilizado;

18.1.5.Observar as exigências aplicáveis da ABNT na fabricação dos produtos;

í8.1.6.Responsabilizar-se pelas despesas de seguros, transportes, tributos, encarg"o
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execu do"'bili
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18.1.7.Acusar o recebimento da ordem de serviço e da Nota de Empenho;

í8.1.8.Para o fornecimento, instalação e reparos, inicíar a execução somente após

liberação mediante Ordem de Serviço;

í8.1.9.Efetuar a troca ou substituição do produto que se encontrar diferente do

indicado na Ordem de Serviços sem quaisquer ônus adicionais para a
Administração;

18.1.í0. Emitir Nota Fiscalcom a mesma descrição constante na Nota de Empenho;

18.1.11. Responsabilizar-se por perdas eventualmente causadas por empregados ou

prepostos, a bens e ou equipamentos de propriedade da DPESP ou Terceiros,

durante a entrega do material;

18.1.12. Responsabilizar-se pelo fornecimento, embalagens e transporte, de modo a

não prejudicar ou alterar as características e durabilidade; bem como não

devendo incidir qualquer ônus à DPESP;

18.í.13. Executar o objeto contratual observando rigorosamente os termos da Ordem

de Serviços, bem como os procedimentos técnicos e de segurança aplicáveis;

18.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que foram observados vícios

construtivos, deÍeitos ou avarias;

18.í.15. Não transferir a terceiros, as obrigações decorrentes do contrato;

18.í.í6. Cumprir com os prazos previstos neste Projeto Básico;

18.2. Para qualquer dúvida a respeito dos locais de instalação das divisórias, a

Contratada, na pessoa de seu preposto, deverá entrar imediatamente em contato com

o gestor ou fiscal do contrato;

18.3. Executar fielmente os fornecimentos e instalações programadas na Ordem de

Serviço correspondente, não sendo admitidas modificações a pedido das Unidades,

sem a prévia consulta e concordância da Gestão/Fiscalizaçáo

18.4. Executar os serviços de instalação de forma sincronizada com as demais instalações

presentes no local, como: elétrica, cabeamento estruturado; e principalmente quando

houver painéis divisórios provenientes de instalações anteriores;

18.5. Retirar todos os materiais resultantes de substituições (quando das desmontagens

sem aproveitamento de material), cortes e sobras, mantendo o local limpo, após

finalização dos serviços realizados;

18.6. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e
ferramentas, os espaços de ctrculação, passagens e acessos;^ @,

&() ff
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18.7. Proteger os móveis e objetos que estiverem próximos dos locais de realização dos

serviços, com lona plástica ou outro materialadequado, de modo a não causar danos;

18.8. Realizar os serviços de acordo com as necessidades da Contratante, em dias úteis

ou em finais de semana e feriados, sem que isso implique em acréscimo nos valores

registrados;

í8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante, decorrentes de sua culpa

ou dolo, na execução dos serviços objeto desse Contrato, não cabendo a

argumentação, para efeito de exclusão de responsabilidades, o fato da Contratante

na figura de seu gestor, proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução

dos referidos serviços;

í8.10. Todas as etapas de fornecimento, de instalação e reparo, não explícitas

involuntariamente nesse Projeto Básico, que sejam necessárias à execução total do

objeto contratado e ao perfeito funcionamento e acabamento ficarão sob

responsabilidade da Contratada,

19. DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE

í9.1. Emitir a ordem de serviço e encaminhá-la junto com a Nota de Empenho;

19.2. lnformar à Contratada da emissão da Ordem de Serviços e da Nota de Empenho;

19.3. Propiciar à empresa o acesso aos locais onde o material será entregue;

19.4. Permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, às suas

dependências;

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

í9.6. Notificar, por escrito, a constatação de quaisquer irregularidades verificadas durante

o fornecimento;

í9.7. Atestar a Nota Fiscal, apresentada pela CONTRATADA após conferir se o material

entregue corresponde à especificação descrita;

19.8. Efetuar o pagamento de acordo com o subitem 12.2.

G

t,r ô í
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À orrurusonn puBucA Do EsrAoo DE sÃo pAULo
pRrcÃo ËtETRoNtco Ns o3zl2019
PROCESSO Ne 5896/2019
oBJETOT ATA DE REGTSTRO DE PREçOS rann RnrSrnçÂo DE sERvtços DE FoRNECTMENTO E

rNsrelcçÃo oe orvtsóRns {sERvtços coMUNs).

ANEXO II

PROPOSTA

A JEFFERSON COELHO ALVES - EPP, inscrira no CNPJ sob ne 14.166.820/000I-62, sediada na

Avenida Guarulhos n" 1.179 * Salão 01 - CEP 07025-00 * Vila Augusta * Guarulhos/Sp, têlefone
(11) 4386-1386, e-mail: mia@licitabr.cgm, por intermédio de seu representante legal infra-
assinado, após analisarmos, minuciosamente, todã a documentação constante da licitação
supra referida e de seus anexos, sob nossa integral responsabilidade o objeto desse pregão

declara, apresenta e submete a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços

relativa à licitação em epígrafe.

Tel: 1.1. - 4386 - 1.386

ana lista 1@ licita br. net

a

ff

LOTE 1

ITEM oescnrçÃo qUANT UNIDADE
PREçO

ururrÁRro
PREçO TOTAT

1
lnstalação de Divisória Standart(naval), com fornecimento de
materlal e perfis metálicos:

1.1

Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-
Teto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões: 1202 x 21i.0 x35
ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de
fibras de madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por
resina, com acabamento em pintura a base d'água, com
secagem ultravioleta (UV), com revestimento na corAreia
Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em
aço zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60
micras, na cor Branco Neve

750 m2 Rs 70,00 Rs s2.s00,00

t.2

Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou piso-

ïeto, no padrão Painel Cego-Vidro (PV). Dimensõês: 1202 x
2110 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm, MateriaÌ: Chapa
dura de fibras demadeira prensadas, pintada em cor lisa,
proteglda por resina, com acabamento em pintura a base
d'água, com secagem ultravioleta (UV), com revestimento na

corAreia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e

ferragens em aço zincado, plntâdô em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura de 4mm.

200 ml Rs 9s,00 Rs 19.000,00
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500 m2 Rs 176,00 RS88.ooo,oo

JìNKç,,A
Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-
Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana (PVM) -
Dimensões: 72O2x2LL0 x 35 ou máÍimo de t202 x 3165 x 35
mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas,
pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em
pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com
revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou
honey comb); ferragens em aço zincado, pintado
em epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na corBranco
Neve; vidro lamlnado liso, transparente e incolor com espessura
de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumínio,
linha 16mm, pintadas com tinta epóxi pó na cor
Areia Jundiaí com acionamento por bastão de acrílico e

estrutura em aço zincado com acabamento em pintura
eletrostática fosca, na cor Branco Neve.

Tel: 11 - 4386 - 1386
a n alistal@licita br. net

G

2
lnstalação de BiombosDivisórios, com fornecimento de material
e perfis metálicos:

2.r

lnstalação de biombos divisórios em painel standart (naval),
Linha 35, com
fornecímento de material, perfis metálicos e sapatas reguláveis
com ventosas Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material:
Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resína, com
acabamento em pìntura
a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com
revestimento na cor Areia
Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e Íerragens em
aço zincado, pintado
em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na corBranco
Neve

50 pç Rs 196,00 R5 e.800,00

3

lnstalaçâo de Portas, com fornecimento de material, perfis
metálicos e
ferragens

3.1

Fornecimento e instalação de porta para divisóriatipo naval,
completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros, batentes, etç. * Dimensões;
800 x 2100 mm.
Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura
tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromadoou branco),
sendo que a

maçaneta interna deverá possulr botão de travamento de
apertar e maçanetâ
externa dotada com 01 par de chaves

50 pç R$ 2ss,oo R$L2.750,00
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3.2

Fornecimento e instalação de porta para divisóriatipo naval,
completa, com dobradiças, fechaduras, requadros, batentes,
etc, - Dimensões: 900 x 2100 mm. Materlal: mesmo padrão dos
painéis dÌvisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromadoou branco),
sendo que a maçaneta interna deverá possuir botão de
travamento de apertar e maçaneta externa dotada com 01 par
de chaves.

Tel: 11 - 4385 - 1386
analistal@licitabr.net

pç R$ 297,02 R$ 7.42s,s025

0

il,

4 Remanejamento de Painéis Divisórlos e Portas para divisórias:

4.r

Remoção ou Desmontâgêm, somente mão de obra, de painéis

divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso-Teto,
com os respectivos perfis metálicos e portas, para possÍvel
rea prove ita m e nto,

300 m2 R58,ss Rs2.68s,oo

4.2

Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos
painéis divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou
Piso-Teto, somente mão de obra e fornecimento dos respectivos
perfis metálicos e portas.

150 m2 RS 18,93 R52.839,s0

LOTEl-VATORTOTAT Rs 19s.000,00

LOTE 2

ITEM ouscnrçÃo qUANT UNIDADE
PREçO

unrÁRto PREçO TOTAL

1
lnstalação de Divisória Standart(naval), com fornecimento de
material e perfis metálicos:

L.1

Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-
ïeto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões: 1202 x 211.0 x35
ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de
fibras de madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por

resina, com acabamento em pintura a base d'água, com
secagem ultravioleta (UV), com revestimento na corAreia
Jundiaí; miolo colméia (MSO ou lroney comb); e ferragens em
aço zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60

micras, na cor Branco Neve

300 m2 R$ 1ls,oo R$ 34.500,00

f\'-
w:r
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t.2

Painel divisório stãndart (naval), Linha 35, Panorâmica ou piso-

Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (PV) - Dimensões: 1202 x
2110 x 35 ou máximo de 1202 x 31.65 x 35 mm. Material: Chapa
dura de fibras demadeira prensadas, pintada em cor lisa,
protegida por resina, com acabamento em pinture a base
d'água, com secagem ultravioleta (UV), com revestimento na
corAreia JundÍaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e
ferragens em aço 2lncado, pintado em epóxi pó com camada
mÍnima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura de 4mm

Tel: 11 - 4386 - L386
analistal@licitâbr.net

100 mz R5 146,s0 Rs 14.650,00

h
ï

@

i-\

1.3

Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou piso-

ïeto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana (PVM) -
Dimensões: IZO2x21,LOx 35 ou máximo deLZeZx3165x35
mnì. Materiali Chapa dura de fibras de nradera prensadas,
pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em
pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com
revestímento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou
honey comb); Íerragens em aço zincado, pintado
em epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na corBranco
Neve; vidro laminado liso, transparente e incolor com espessura
de 4mm; micropersiana de sobreporcom haletas em alumínio,
llnha 16mm, pintadas com tinta epóxi pó na cor
Areia JundiaÍ com acionâmento por bastão de acrílico e
estrutura em aço zincado com acabamento em pintura
eletrostática fosca, na cor Branco Neve,

200 m2 Rs 240,00 Rs 48.000,00

2

lnstalação de BiombosDivisórios, com fornecimento de material
e perfis
metálicos;

2.L

lnstalação de biombos divisórios em painel standart (naval),
Linha 35, com
fornecimento de material, perfis metálicos e sapatas reguláveis
com ventosas Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material:
Chapa dura de fibras de madeìra
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com
acabamento em pintura
a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com
revestimento na cor Areia
JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em
aço zincado, pintado
em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na corBranco
Neve.

30 R$ 270,00 R$ 8.100,00

ìo r c{lì
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3

lnstalação de Portas,com fornecimento de material, perfis
metálicos e

ferragens:

3.1

Fornecimento e instalação de porta para divisóriatipo naval,
completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros, batentes, etc. - Dimensões:
800 x 2100 mm.
Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura
tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromadoou branco),
sendo que a

maçaneta interna deverá possuir botão de travamento de
apertar e maçêneta
externa dotada com 01. par de chave

30 R$300,00 RSg.ooo,oo

â?

Fornecimento e instalação de porta para divisória típo naval,
completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros, batentes, etc. - Dimensões:
900 x 2100 mm.
Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura
tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromadoou branco),
sendo que a

maçaneta interna deverá possuir botão de travamento de
apeítar e maçaneta

externa dotadâ com 01 par de chaves,

10 Rs 600,00 Rs6.000,00

4 Remanejamento de Painéis Divisórios e Portas para divisóiias:

4,L

Remoção ou Desmontagem, somente mão de obra, de painéis
divÍsórios
standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso:Teto, com os
respectivos perfis
metálicos e portas, para possível reaproveitamento.

100 R$ 2o,oo Rs 2.000,00

4.2

Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos
painéis divisórios
standart (naval), Linha 35/ Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão de obra e

fornecimento dos respectivos perfis metálicos e portas.

50 Rs 3s,00 Rs 1.7s0,00

LOTE 2. VALOR TOTAL R$ 124,000,00

VATOR TOTAL GLOBAI. DOS LOTES 319.000,00

@

Tel: Ll - 4386 * 1.386

analistal@licitabr.ngt

l, r c
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o Valor ïotal do Lote 1: RS 195.00,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil Reais).
r Valor Total do Lote 2: 124,000,00 (Cento e Vintê e euatro Mil Reais).
. Valor Totãl dos dois Lotes: RS 319.000,00 (Trezentos e Dezenove Mil Reais).
r Validade da Proposta:90 (Noventa) dias a contar da sua apresentação.
r Prazo de Entrega: conforme ordem de serviço/empenho,
. Prazo de Pagamento: 30 (Trinta) dias contados da data da entrega da nota

fiscal/fatura.
r Local e Condições da Prestação do Serviço: conforme ordem de serviço/empenho.
r Vigência do. contrato: 01 (Hum) ano, coriforme ATÂ de Registro publicada em Diario

Oficial do Estado.

. Garantia:12 (Doze) meses.

Declaramos que conhecemos e nos submetemos a todas as condíções do edítal e seus anexos.

Declaramos que por ser de seu conhecimento atende ê se submete a todas as cláusulas e
condições do Edital Íelativãs a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal Ns
8.666/93 suas alterações posteriores.

Declaramos, outrosslm, que o preço ofertado estão compreendldos todos os custos e despesas
necessários ao aperfeiçoamento do objeto licitado, incluídos quaisquer tributos, taxas
emolumentos, fretes, outras despesas e encargos.

Declaramos, sob as penas da [ei, que tem condições de atender o objeto llcitado, no prazo
assinalado, independentemente dos demais compromissos de prestação de serviços
porventurâ existentesr nos termos e condições estabelecidos dêste Edital e seus ânexos.

Declaramos, sob as penas da lei, que fornecerá equipamentos, materiais e acessórios de
primeira qualidade e de última geração, com garantia míniìna conforme estabelecida no edital
ê seus anexÕs, a contar de seu fornecimentô e/ou instalação.

Tel: 11 - 4386 - 1.386

analistal@licitabr.net
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DADoS DA ËMPRËsA p'ARA cÊtEBRAçÃo Do coNTRAïo
Razão,Soôlãl:,Jeffeisõn Coelho Alves - EPp
Endereçol Av, GuàruihÕs 1,u9 - Vila Augusta,. GuaÍulhos - Sp
CNPJ NEr 14,X66,820/0001-62
Teleforie: (11) 4386-1386 - Cetular: (r1) 9,4706.9581
E mail: mia@llcltabr.çom
CEP:07025-000. Cidadel Guarulhos - UF: Sp

DADOS:BANCÃf;ÍOS
Banco: Banco;do.Eragli
Agênciar 1ú10'9
C/c:43"158"7

RESPONSAV.FL FAhA AS$INAÍUNA'DÕ CONTRATO
Noúe: Jefferson Coelho Alves
CPF: 374.005,978-84 RG: 45865336 SSP/Sp

,Guarulhos, 30 de Agosto dè 2019.

Tel; 11-4386* 1386

?nãllstanelçftabr;nêt
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ANEXO ilt

ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DE2O14

Disciplina os procedimentos voltados ao processo
administrativo sancionatorio previsto na Lei Federal no
8.666/93 e na Lei Estadual no 10.177, de 50.12.98, no
âmbito da Defensoria Pública do Estado de Sâo paulo, e
dá outras providências.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo $ 20 do artigo
134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadual no g88/06;

Considerando a necessidade de uniformização do fluxo dos procedimentos regulados pela
Lei Estadualno 10.177, de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 50 da Constituição Federal e nas Leis federais no 8.666/93 e 10.52012002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da
Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos
e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol
das atribuições de cada órgão.

O DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento
no artigo 19, le ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPÍTULO I

DtsPostçÕES cERA|S

Art. 1o' O processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10.1TT, de
30.12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de
violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989; nas
Leis Federaís no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como em outros diplomas
legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São paulo.

Parágrafo
30.12.98.

Único - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.177, de
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cRpÍrulo lr

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art. 20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no artigo 1o
deste Ato, o DeÍensor Público ou o servidor responsável pela condução do proõesso
administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da exelução do ajuste,
conforme o caso, representará à autoridade competente para a ápuração dos Íatos.

Slo'A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos
fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, pelo contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na autuação.

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3o 'Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias
de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o - As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também para
proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público reiponsável pela
Assessoria de convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 30. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamento possível:

| . a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;
lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

S1o 'A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase própria de instrução.

S?" --A Administração poderá se utilizar de fotograÍias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a irregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realizíção dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| ' oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
irresignação;

é-

ll . juntar documentos;
@
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lll 'indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$1o'Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pelo caput da eÌetiva pubiicação.

$2o 'Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no-momento próprio.

$3o ' Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Administração em
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado seiá conferido prazo de 7
(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo não lhe for assinado pela presidência
da cPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova.

Art. 60. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

| 'deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;
ll ' determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV ' declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.
Parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art. 70. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

| 'acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll 'formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 80. O órgão competente para instrução poderá requisitar informaçÕes de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediantê ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

$1o'Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado
devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do
procedimento.

S2o ' A concessão de vista será obrigatória no ptazo pa"a manifestação do interessado ou
para apresentação de recursos.

Art.90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete)dias,
suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. 10. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria pO-ntica-Gerai
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte) dias.
Art. í1. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade com
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias.

petente, que
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DA FASE RECURSAL
Art' '12' Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao DefensorPú.blico-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contàãos Oo recebimento da carta deintimação.

Sío - o recurso será protocolizadojunto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que oreceberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratai de aplicação de medidàs cautelares.
S2o 'A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no ptazo de S (cinco) diasúteis, a contar da interposição do recuso.

$3o 'Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deveráse manifestar no pruzo de 20 (vinte) dias.

$4" ' Após encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á àDefensoria Pública-Geral, para que profira decisáo no prazo de 5 (cincol áias ritôis.
S5o ' Em se tratando de licitaçÕes efetuadas na modalidade de "convite,, os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES
Art' í3' Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, aAdministração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo oas tontrataçÕes,
convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São paulo que ensejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, por róio O" decisãofundamentada no interesse público, em especial, para preservação da segurança naprestação do serviço público aos usuários da tiefensoria pública.

S1.o .- Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terãoprioridade sobre todos os outros.

$2o 'As medidas cautelares de que trata.o-caput são aquelas previstas no artigo g0 da LeiFederal no 8.666/g3, sem preju ízo da rescisão uniraterar.

$3o 'Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da intimação.

$4o' Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridadecompetente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prãrã-oe 20 (vinte)
dias.

$5o'Da decisão de que.trata o parágraÍo anterior, caberá recurso ao Defensor público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o ' o recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequênciaprocedimental, o previsto pelo artigo 12 deste Ato.
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cepírulo v
DAs sAN çÕes Rolvr I NtsrRATtvAs

Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. í5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. 16. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

| - de 30% (trinta por cento) a 100o/o (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

51" - A base de cálculo para a multa referida no inciso I será o valor original da contratação
reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no contrato
ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipotese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-
FIPE ou outro que venha a substituí-lo.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os
prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria Pública
optar, a seu critério, por uma delas.

Art. 17. O atraso injustificado na execução do contratado acarretaráa aplicação de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

I - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 150 dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 160 dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias.

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

$2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o recomendar,
a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,
caso em que, além das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo, aplicará ao
contratado multa única de 10% (dez por cento) a20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicagão da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues,
os prejuízos causados à DeÍensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defenso
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

@
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Art. í8. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento após sua imposição,
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futúros pela diferença, se trouver,
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parágrafo único 'Se a multa for superior ao valor da garantía prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria pública ou cobrada judicialmente.

Art. 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicagão
de uma não exclui a da outra.

Art.20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variagão da UFESp, até
a data de seu efetivo pagamento,

Art.21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado por via postal a efetuar
o pagamento, no pruzo máximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a compensação com
eventuais créditos retidos.

Parágrafo único 'Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

CAPÍTULO VI

DtsPostçÕES FtNA|S

Art.22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual pruzo para o interessado do
recebimento da correspondência.

$1o'São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumento
contratual ou convencional, cumprindo-lhe atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisões que encerrarem a
fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

$3o ' Na hipótese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisão será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

Art: 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Aí1. 24. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.
Parágrafo único . lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou'ao procedimento.

Art. 25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante portaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no
âmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais

Í4J.
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Aú.27. O procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10.177, de 30.12.99.
Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos
convocatórios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente
celebrados e em todos os termos de convênio e de cooperação efetivamente assinados.

Art. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,
nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art. 3í' O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais disposições em cõntrário. 
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